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P A R T E  I

PARECER TÉCNICO

Foram inicialmente analisados os considerandos da PROPOSTA DE MODIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 303 (processo n° 02000.009040/2001-31) submetida ao CONAMA em 07.08.2003 e, à continuação, emitidas as justificativas técnicas que subsidiaram a elaboração do parecer jurídico e proposição de substitutivo.

* * *

i) “Considerando que as dunas desempenham relevante papel na formação e recarga de aqüíferos, ensejando, devido à sua permeabilidade, a infiltração das precipitações pluviométricas.” 

Os aqüíferos costeiros são sistemas ambientais dos mais importantes, por causa da indispensabilidade de seu uso e por armazenar um recurso natural escasso. Em termos de potencialidades de usos sustentáveis são essenciais para o setor produtivo econômico, as populações e para a manutenção da biodiversidade. Cuidados especiais e estratégias de utilização da água armazenada nas dunas devem ser planejados levando em conta, fundamentalmente, projeções de expansão populacional mundial, que demonstraram que 75% da população (cerca de 6,3 bilhões) estará vivendo em uma faixa de até 150 km da costa até o ano 2025. 

Os campo de dunas móveis e semifixos dispostos de forma contínua ou dispersos em setores do litoral, resguardam um dos mais importantes potenciais de água doce da zona costeira. Desde as localidades onde estão inseridas as comunidades tradicionais, as cidades litorâneas e os grandes centros urbanos, utilizam os recurso hídrico subterrâneos para uma elevada diversidade de atividades relacionadas com o setor produtivo econômico e com as populações. 

Os sedimentos eólicos quando originam depósitos geológicos, apresentam características de elevada  porosidade e a permeabilidade, possibilitando a infiltração e o fluxo subterrâneo, respectivamente. Tratam-se de propriedades fundamentais que os definem como excelentes aqüíferos e como zonas contínuas de recarga, utilizando o volume de água disponibilizado pelos eventos pluviométricos. Interagindo com outros aqüíferos (em bacias sedimentares paleozóicas e zonas de rochas fraturadas sob o depósito dunar), promovem intercâmbios hidrostáticos e trocas laterais no volume de água armazenado. 

A pressão hidrostática do aqüífero dunar nas proximidades de ambientes estuarinos, lacustres, lagunares, canais de maré e sobre restingas, gera um fluxo potencial que dificulta a penetração da cunha salina, evitando a contaminação e salinização da água doce que armazena. Alterações que possam gerar déficits contínuos de recarga, certamente irão produzir impactos negativos de elevada magnitude na qualidade e quantidade do recurso hídrico. 

É indiscutível a importância da água doce para a sociedade e a interação que fundamenta as reações ambientais que dão sustentação à diversidade biológica associada. É também um recurso natural indispensável para os investidores, principalmente para os interessados nos setores turístico e imobiliário ao longo da zona costeira, uma vez que disporão de água potável e com quantidade adequada para seus empreendimentos. 

Complexos hoteleiros, campos de golfe, parques aquáticos, loteamentos, entre outros, sobre extensas áreas de campos de dunas, irão impermeabilizar o solo e promover a superexploração do aqüífero, para a manutenção de equipamentos dessa natureza. Estas formas de utilização das dunas, tratam de produzir um déficit progressivo do recurso hídrico. Os impactos socioambientais e econômicos ocasionados, serão incrementados por indicadores de riscos de investimentos (na composição de planilhas de projeção de volume e da qualidade da água a médio e longo prazo) e de sustentabilidade dos equipamentos implantados. Esses indicadores de impactos ambientais negativos vinculam-se diretamente aos problemas advindos com a disponibilidade e qualidade da água, pois estão associados com a poluição, o decréscimo de vazão, a contaminação da água e a salinização do aqüífero. A degradação da água subterrânea também fundamentará a tomada de decisão dos investidores preocupados com a descaracterização da paisagem costeira e os que projetam nos custos de seus equipamentos a continuidade dos serviços ambientais proporcionados pelos recursos hídricos, principalmente para a manutenção dos empreendimentos edificados de forma sustentável.

A utilização não planejada desses recursos altera, pela interdependência e interação com os demais ambientes costeiros, o volume das ressurgências hídricas, através da  impermeabilização indevida do solo, reduzindo a quantidade de água disponível para consumo humano, inclusive pela contaminação por fossas sépticas e despejo de efluentes industriais. 

É de sublinhar que a contaminação de um aqüífero é um processo irreversível, pelo que deve ser sempre evitado. Prevê-se também que o aumento da impermeabilização dos solos provocada pela urbanização crescente e a construção de rodovias e a alteração do clima que já está em curso, pode diminuir mais ainda a recarga do aqüífero e, conseqüentemente, a quantidade e qualidade de água explorável para as próximas gerações.

ii) “Considerando a fundamental importância das dunas na dinâmica da zona costeira e no controle do processo erosivo.” 

Ocupar as dunas que migram sobre os promontórios (pontas, pontais, pontões) e as que alcançam as margens dos estuários e canais de maré, favorecerá um contínuo déficit de sedimentos ao longo da zona costeira e um colapso de areia na linha de praia, inviabilizando os equipamentos existentes e os planejados, com o incremento da erosão. 

Durante o período de maré baixa, a energia eólica transporta parte dos sedimentos sobre o estirâncio (setor do perfil de praia entre as linhas de marés máximas alta e baixa) para a zona de berma (setor do perfil de praia entre a linha de maré média alta e as dunas), podendo alcançar setores mais interiores do continente, dando origem aos campos de  dunas móveis, isto caso o volume de areia for suficiente e os ventos apresentarem competência para remobilizá-la. 

Devido à ação predominante dos ventos alísios, aliada ao posicionamento geográfico da linha de costa e direção preferencial de migração dos campos de dunas, os sedimentos eólicos podem sobre-passar os promontórios ou alcançar a margem de sistemas flúvio-marinhos, direcionando-os para a faixa de praia. Ao serem transportados para a praia são novamente submetidos ao transporte litorâneo (ação das ondas, marés e correntes marinhas), suprindo o perfil de praia (desde a zona de berma á de offshore) com um volume de sedimentos adequado para os processos morfogenéticos reguladores de um perfil de praia desprovido de efeitos erosivos acelerados.

Ao serem originadas as estruturas dunares – dos tipos barcana, barcanóide, transversal, parabólica, entre outras - e com a continuidade do processo de migração, as que atingem os estuários são consumidas pelo processo erosivo regido pela hidrodinâmica estuarina, com os sedimentos originando bancos de areia que posteriormente são lançados para a praia. As dunas que alcançam a praia ao migrarem desde os promontórios,  acessam diretamente a dinâmica regida pelas ondas e marés. As figuras representam modelos evolutivos que evidenciam a dinâmica costeira nestes setores. 

Ao atingirem a desembocadura dos canais e serem lançados para a linha de praia, antes os bancos de areia atuam como áreas de expansão do ecossistema manguezal, originando planícies de maré, apicuns, locais de pouso de aves migratórias e de alimento e refugio para a fauna estuarina. Quando são lançados pelas correntes estuarinas para a desembocadura, normalmente nas formas de restingas, flechas e bancos de areia, alimentam a praia (transportados pelas correntes de deriva litorânea) com sedimentos essenciais para a continuidade construtiva de uma paisagem litorânea sem erosão acelerada contínua. 

Quando o homem interfere nestes processos, modificando a trajetória, a energia envolvida e o volume de areia em transporte, inicia-se uma nova dinâmica, agora regida pelo predomínio de fenômenos erosivos. A erosão instala-se de forma definitiva quando grandes volumes de areia, que antes transitavam pela planície costeira, são desviados ou fixados pela expansão urbana e loteamentos mal planejados, suprimidos pela alocação inadequada de exploração mineral, bloqueados por vias de acesso e complexos hoteleiro e, desta forma, impedidos de chegarem até a faixa de praia. 

A implantação de equipamentos sobre campos de dunas móveis e nos setores que fornecem sedimentos para as dunas [dinâmica de interdependência praia ( duna ( praia e praia ( duna ( estuários ( bancos de areia ( praia] inviabilizaram o fluxo de areia e acarretaram mudanças rápidas no padrão morfodinâmico do litoral. Com a continuidade da remobilização dos materiais sedimentares pelas ondas em áreas sem recarga de areia, é  desencadeada erosão acelerada em longos trechos e com setores de praia intensamente degradados. Com o transporte de areia da praia sem a reposição dos sedimentos aportados pelas dunas, a dinâmica litorânea trata de utilizar o volume de areia armazenado na berma (antes acumulado com material proveniente do bypass de sedimentos), morfologia comumente coberta por dunas frontais [formadas pela retirada de areia da praia pelo vento e imediatamente depositada após a linha de maré alta]. Vale salientar que a berma é uma unidade morfológica do perfil de praia onde encontram-se diversos equipamentos urbanos. Quando esse evento atinge esta magnitude, os impactos ambientais negativos acarretam graves danos à paisagem costeira e envolve elevados custos sócioambientais, econômicos e culturais para a região.

As dunas frontais, comumente dispostas sobre a berma e logo acima da linha de maré alta, reservam grandes volumes de sedimentos à disposição dos processos costeiros que atuam no perfil de praia. Durante eventos de tempestade evitam a erosão acelerada, pois disponibilizam areia para esses eventos com ondas que extrapolam os limites de maré média. As vias costeiras e equipamentos urbanos que suprimiram essas morfologias da dinâmica litorânea, foram, em grande parte, responsáveis pelo incremento da erosão.

As figuras com imagens de satélite mostram exemplos da dinâmica construtiva relacionada com a função reguladora das dunas ao longo da planície costeia dos Estados do Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí e Maranhão. Caso forem ocupadas as dunas móveis sobre os promontórios e as que migram na direção dos sistemas hidrodinâmicos, inviabilizando a interdependência entre os fluxos eólico, estuarino e marinho (ondas, marés e correntes), os setores praiais entre os pontais e planícies flúvio-marinhas, serão severamente erosionados. 

Cito como exemplos desses processos erosivos, que causaram impacto à morfologia de praia e acarretaram danos às atividades socioeconômicas e culturais, áreas litorâneas como a Praia de Caponga, no município de Cascavel; a ocupação da Ponta de Aquiraz; a fixação das dunas existentes na ponta do Mucuripe, no município de Fortaleza; do Pecém, no município de São Gonçalo do Amarante e de Aguda, no município de Paraipaba, no Estado do Ceará. 

As conseqüências ambientais geradas a partir destas intervenções tratam de elevar o grau de incerteza na previsão das reações ambientais e na operacionalização de planos de gestão e manejo a médio e longo prazo, uma vez que promovem mudanças rápidas nos processos costeiros. Efeitos erosivos envolvendo direta ou indiretamente a ocupação das dunas litorâneas foram detectados em quase todos Estados da Federação, desde o litoral sul do Rio Grande do Sul (Praia de Hermenegildo) à planície costeira do Maranhão.  

É importante levar em conta que diversos empreendimentos construídos sobre as dunas já tornaram-se economicamente inviáveis (“obsolescência programada”) gerando impactos negativos de elevada magnitude, irreversíveis na recomposição paisagística ou com elevados custos (sócioambientais, culturais e econômicos) para a correção dos danos ambientais (obras de engenharia, engordamento artificial da linha de praia, danos nas estruturas físicas de equipamentos urbanos e vias de acesso). Alteraram a dinâmica da paisagem e provocaram déficit de areia na praia, originando processos erosivos contínuos à jusante da deriva litorânea. A erosão acarretou a invasão das marés em áreas residenciais, ataque direto das ondas aos equipamentos públicos e provados e mudanças na balneabilidade de extensos trechos do litoral.

Como resultado, foi verificado que as dunas móveis tendem a controlar o sistema costeiro e mantê-lo dentro de um padrão dinâmico de comportamento e dependência, de acordo com a evolução dos processos morfogenéticos, principalmente nas zonas de bypass. A nível mais global, o problema da erosão costeira também vem sendo associado a todos os fatores de degradação e extinção das dunas, aliado à subida do nível relativo médio do mar. 

Desta forma, as dunas móveis deverão ser preservadas, de modo a manterem um contínuo fluxo de sedimentos. A União deverá regulamentar o uso, com medidas de planejamento e gestão, cujos resultados deverão ser relacionados diretamente com ordenamento territorial de acordo com os processos litorâneos, garantindo a qualidade ambiental do litoral brasileiro.

* * *

Os considerandos que trataram do ZEE e a elaboração de EIA/RIMA enumerados abaixo, fragilizam o processo de zoneamento das dunas que apresentarem as funções/dinâmicas e importâncias ambiental, econômica, social e cultural ao longo da zona costeira. Entenda-se por importância econômica, o que a preservação das dunas móveis representaria como aglutinadora de investimentos turísticos e de infra-estrutura para o país.

i) “Considerando ser oportuno deixar ao Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE a caracterização, como Área de Preservação Permanente, das dunas sem vegetação e localizadas na zona costeira”. 
Fundamentado na importância que as dunas móveis representa para o sistema costeiro brasileiro, é imperativo constar na RESOLUÇÃO 303/2002 sistemas dunares específicos definidos como APP. Intervenções relacionadas com planos e programas de uso e ocupação e elaboradas em escala de detalhe compatível com os equipamentos projetados, deverão ser justificadas pelo interesse público.

A elaboração do Zoneamento Costeiro deverá ser um dos instrumentos fundamentais para a delimitação de áreas a serem destinadas a implantação de equipamentos turísticos em campos de dunas móveis, resguardando suas características morfológicas e ambientais que dão sustentação à dinâmica costeira, mesmo quando estas áreas forem definidas como de interesse público.  

Mapeamento de detalhe envolvendo as relações direta e indireta do empreendimento com a paisagem costeira deverão delimitar áreas de recarga do lençol freático de modo a dar sustentação aos equipamentos planejados, com a disponibilidade de água para suas atividades econômicas e sustentabilidade para as comunidades tradicionais que utilizam esse manancial de água doce (água subterrânea, lagoas interdunares e fontes naturais).  

Quanto às áreas de promontórios e margens de sistemas flúvio-marinhos associadas à dinâmica de bypass de sedimentos, o Zoneamento Costeiro deverá enfatizar a manutenção dos processos que controlam o suporte sedimentar para a linha de costa, priorizando, desta forma, um conjunto de ações para o planejamento e gestão relacionado à qualidade ambiental da paisagem costeira, elevando os indicadores de atrativo de investimentos para atividades e equipamentos turísticos sustentáveis. À medida que se perde setores de praia com a erosão, se perde também capacidade turística da zona costeira.

ii) “ Considerando a necessidade de controlar, de modo especialmente rigoroso, o uso e ocupação das dunas sem vegetação e localizadas na zona costeira, exigindo-se Estudo Prévio de Impacto Ambiental para qualquer empreendimento nelas situado, RESOLVE.” 
É uma forma bastante arriscada/delicada e sem as devidas medidas de precaução,  requeridas por um conjunto complexo e interdependente de processos, formas e ecossistemas – os campos de dunas móveis - que fundamenta a qualidade ambiental e da paisagem da zona costeira.

O controle ambiental projetado nos Estudos de Impactos Ambientais e previsto para ser implantado nas diversas fases do empreendimento e especificamente durante a operacionalização dos equipamentos, vem demonstrando ser inadequado. Mesmo sendo um instrumento para orientar decisões administrativas, os planos e programas de recuperação ambiental elaborados nesses relatórios e relacionados com a mitigação dos impactos, monitoramento da dinâmica da paisagem, relocação de comunidades, manejo dos recursos naturais, recuperação de áreas degradadas, etc., são minimamente desenvolvidos pelos empreendedores e de difícil controle por parte do Estado. Mais difícil ainda quando esses empreendimentos estão relacionados com complexos hoteleiros, vias de acesso, loteamentos e ampliação das áreas urbanas dos municípios costeiros, pois normalmente não são considerados os impactos cumulativos. 

A interdependência com os demais elementos do sistema costeiro é fundamental para caracterizar e definir os processos ambientais e econômicos a serem relacionados com determinado empreendimento e, desta forma, construir uma matriz de impactos ambientais compatível com a complexidade de fluxos de matéria e energia com os demais equipamentos instalados. Os EIA/RIMA’s tratam a área de influência indireta de forma meramente descritiva, sem a definição precisa dos vínculos originados pelos processos regionais e as interações/interferências com os equipamentos planejados.

Portanto, o inciso XII e as alíneas “a”, “b” “c” e “d” como dispostos na proposta apresentada na 71ª Reunião do CONAMA, demonstraram medidas de planejamento de uso e ocupação e não reflexos, em essência, do que as Áreas de Preservação Permanente operacionalizariam “como instrumentos de relevante interesse ambiental, integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações” 

SERVIÇOS SÓCIOAMBIENTAIS E ECONÔMICOS PROPORCIONADOS PELAS DUNAS:

Com o exposto como justificativa técnica para nortear a elaboração do substitutivo da proposta de modificação apresentada na última reunião do CONAMA, apresentaremos, como síntese, os vários serviços e benefícios das dunas móveis para a sociedade, que vão desde os tipicamente econômicos, até aos educacionais e científicos:

· Controle da erosão: as dunas móveis atuam no sistema costeiro para mantê-lo dentro de um padrão dinâmico de comportamento e dependência, de acordo com a evolução dos processos morfogenéticos. A nível global, o problema da erosão costeira também vem sendo associado a todos os fatores de degradação e extinção das dunas, aliado à subida do nível relativo médio do mar e mudanças do clima.

· Recreio e o turismo: a paisagem dunar é usada pelas comunidades tradicionais, veranistas e os agentes econômicos, através do desenvolvimento de atividades como campismo, passeios, ecoturismo, turismo comunitário;  

· Expansão do ecossistema manguezal:  uma complexa interação fundamentada pelo fornecimento de sedimentos para origem dos bancos de areia, apicuns e restingas; incremento de áreas para pouso de aves migratórias e de alimento e refugio para a fauna estuarina;   

· Benefícios derivados dos processos ecológicos: as áreas naturais garantem a produção de serviços pelos processos biológicos naturais associados à existência de  biodiversidade, garantindo a manutenção e a reprodução dos stocks de recursos genéticos, a proteção das espécies, a manutenção e reprodução da diversidade dos ecossistemas e a sustentação dos seus processos de sobrevivência; 

· Provedora de suporte físico associado aos demais ecossistemas costeiros e áreas de criação (nascimento), reprodução e alimentação de espécies de importância econômica;

· Atrativo para investimentos socioambientais e econômicos: as dunas costeiras  móveis e fixas proporcionam um conjunto de atrativos (paisagem, ecodinâmica, biodiversidade) o que atuam como base na tomada de decisão para a implantação de complexos turísticos sustentáveis, levando em conta a manutenção de suas funções na dinâmica costeira e recursos naturais para o suporte dos investimentos;

· Consumo dos produtos produzidos pelas dunas: como a água e a paisagem natural, de que a sociedade se apropria graciosamente para consumo final ou como inputs do setor produtivo econômico (crescimento das cidades litorâneas, turismo sustentável e lazer);

· Irreversibilidade das reações ambientais: a proteção das dunas fundamentará a continuidade dos processos evolutivos naturais do sistema costeiro, pois, a nível continental, estão conectadas pelos diferentes padrões climáticos, agentes morfogenéticos (ventos, hidrodinâmica fluvial e flúvio-marinha, ondas, marés e correntes marinhas) e biodiversidade. 

· Educação ambiental e científica e com a investigação científica: as dunas do litoral brasileiro fornecem um conjunto de elementos ambientais único no planeta,  para a implementação das atividades educativas formais e informais que usam o ambiente como matéria de estudo e para a investigação científica em geral;

· Portos de barcos e jangadas: proporciona uma quantidade de sedimentos para manter largas zonas de berma e restingas, utilizadas pelas comunidades tradicionais como ancoradouros e áreas para o desenvolvimento dos serviços relacionados com a construção e manutenção de seus equipamentos de pesca; 

· Fonte de inspiração artística e suporte de valores culturais, espirituais e religiosos  para a sociedade; 

P A R T E  I I

PARECER JURÍDICO

I - Do Direito Ambiental : Histórico e Fundamentos

O Direito Ambiental, constitucionalizado em nossa carta magna, reage a problemas fundamentais da sociedade moderna, requer novos conceitos de desenvolvimento, reflete a necessidade de transformar as atuais relações homem x natureza. Mais do que isso, aponta para mudança do paradigma antropocêntrico que permeia as concepções da natureza na cultura ocidental, principalmente, estabelece instrumentos capazes de democratizar a decisão pública na melhoria da qualidade de vida da população e na defesa de um  meio ambiente equilibrado, valor fundamental para o legado de um planeta saudável às futuras gerações.

O Direito Ambiental é um direito histórico (Bobbio), que surge na sociedade moderna com a função de regular as relações do homem com o seu meio, e até conciliar o homem com a natureza, visto que esta separação esta cada vez mais superada pela ciência moderna.

Ao analisar a evolução do Direito Ambiental Brasileiro encontramos o Código Florestal  de 1965 como um dos primeiros instrumentos de proteção ambiental, ainda não ancorado pelos princípios de sustentabilidade, participação, poluidor-pagador, que só surgem após a Conferência de 1972, em Estocolmo, e se consolidam com a Conferência Rio-92. Observamos também que o conceito de meio ambiente foi construído e ampliado ao longo das últimas décadas. Observa-se um avanço na legislação que inicialmente focava em aspectos da fauna e flora, utilizando leis especificas para tal. As questões ecológicas passam a fazer parte das políticas públicas, de estratégias de desenvolvimento, principalmente após a Conferência de Estocolmo na Suécia, em 1972, que desencadeia nos diversos países uma reflexão sobre a destruição a que se condenava o planeta e a "importância de uma política ambiental para a comunidade".

No entanto, já no Código Florestal foram firmados princípios para preservação que limitam o uso da propriedade, considerando “uso nocivo da propriedade” a desobediência das disposições do referido Código Florestal. As florestas foram declaradas de interesse comum pelo Código Florestal. Precursor do interesse difuso e da noção de meio ambiente como bem de uso comum do povo.

As Áreas de Preservação Permanente (APP), foram criadas para garantir a proteção dos solos e das águas. Neste sentido o Código Florestal afirma:

Art. 2°: Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural situadas: 
a. ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima será: 

(...)  
b. ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais; 

c. nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados "olhos d'água", qualquer que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinquenta) metros de largura; 

d. no topo de morros, montes, montanhas e serras; 

e. nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 100% na linha de maior declive; 

f. nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues; 

(...) 

Ressaltamos que o Código Florestal determina as Áreas de Preservação (APPs) “pelo só efeito da lei”, não condicionando este reconhecimento a nenhum estudo, demarcação ou zoneamento posterior. Esta conquista de 1965 é um instrumento basilar da legislação ambiental brasileira que não pode retroceder, sob pena de impedir e desestabilizar o sistema jurídico ambiental e seus instrumentos basilares.

A proteção das dunas estava condicionada a sua vegetação, o que deixava desabrigada da proteção legal a maior parte das dunas, as dunas móveis.  As inter-relações do meio ambiente e o próprio conceito de meio ambiente foram modificados e ampliados com a crescente interdisciplinaridade e maior conhecimento dos processos ecológicos.

Na definição de meio ambiente que encontramos  na Lei Federal de 1981 nº 6938 da Política Nacional do Meio Ambiente, meio ambiente é tudo que tem a ver com a vida, com as condições de vida. Textualmente : "o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas". 

A Constituição alberga o conceito amplo de meio ambiente, que extrapola o senso comum inicial que associava meio ambiente à fauna, flora e natureza. Assim, a Constituição Federal, seguindo os modernos conceitos de sustentabilidade protege não apenas o meio ambiente, mas o qualifica, acrescentando o “equilíbrio” do meio ambiente. “ Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado”. A  busca da proteção do equilíbrio do meio ambiente passa pela compreensão dos ecossistemas e interrelações, não se bastando a proteção de indivíduos isolados que não possibilitam o resguardo dos componentes essenciais ao equilíbrio ambiental. 

Assim, a Resolução 303 do CONAMA foi editada diante deste novo olhar para o meio ambiente, abrangendo a proteção não apenas da vegetação localizada em determinadas áreas especialmente frágeis, mas ressaltando a preservação de áreas fundamentais ao equilíbrio ecológico, acrescentando outras funções fundamentais ao equilíbrio ambiental, como a estabilidade geológica, a paisagem, a biodiversidade, o fluxo gênico entre outros. A definição da Medida Provisória no 2.080-58, de 27 de dezembro de 2000 as APPs:

II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos arts. 2o e 3o desta Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;

No atual entendimento, as Áreas de Preservação não se restringem à vegetação, pois esta não é suficiente para assegurar a proteção do equilíbrio do meio ambiente, entende-se atualmente os ecossistemas e suas relações para a garantia de um ambiente saudável e propício a sobrevivência e sustentabilidade das futuras gerações. 

A Resolução 303, portanto afirma:

Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, definições e limites referentes às Áreas de Preservação Permanente. 

Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a área situada:

XI - em duna;

Ressaltamos, que a Resolução corretamente buscou proteger as dunas móveis que são essenciais para o equilíbrio da zona costeira, impedindo os processos erosivos nas praias conforme se infere do parecer técnico p. 4 e 5. A resolução 303 se fundamenta no artigo 3 º do Código Florestal que possibilita a criação de APPs por ato do poder público, no entanto a Constituição Federal só permite a modificação de espaços especialmente protegidos por meio de LEI. Portanto, a proposta de modificação da Resolução 303 que retira a proteção das dunas sem vegetação é inconstitucional, pois não é o instrumento adequado, conforme se infere do artigo 225 da CF:

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defende-lo e preserva-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito incumbe ao Poder Público:

III – definir, em todos os estados da federação, espaços territorialmente protegidos e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem a sua proteção”.

II - DA MODIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 303

Feito este preâmbulo que situa a Resolução 303 do CONAMA a moderna acepção do meio ambiente e seu equilíbrio necessário, analisaremos a proposta de mudança à Resolução 303 requerida pelo Governo do Estado do Ceará:

II. I O Zoneamento
A breve análise da proposta de Resolução em tela nos leva a verificar a tentativa de retirar a proteção consolidada pelo Código Florestal já em 1965 que definia Áreas de Preservação Permanente pelo só efeito desta lei. A  proposta pretende disponibilizar a um Estudo posterior a necessidade de preservação ou não de ambiente reconhecidamente frágil. O instrumento utilizado seria o Zoneamento Ecológico Econômico e o Estudo de Impacto Ambiental, sendo que nenhum dos dois instrumentos se presta a definição de áreas de preservação permanente.

O Zoneamento Ecológico Econômico tem como objetivo:

Art. 2o  O ZEE, instrumento de organização do território a ser obrigatoriamente seguido na implantação de planos, obras e atividades públicas e privadas, estabelece medidas e padrões de proteção ambiental destinados a assegurar a qualidade ambiental, dos recursos hídricos e do solo e a conservação da biodiversidade, garantindo o desenvolvimento sustentável e a melhoria das condições de vida da população.

Art. 3o  O ZEE tem por objetivo geral organizar, de forma vinculada, as decisões dos agentes públicos e privados quanto a planos, programas, projetos e atividades que, direta ou indiretamente, utilizem recursos naturais, assegurando a plena manutenção do capital e dos serviços ambientais dos ecossistemas.

O ZEE claramente tem por objetivo auxiliar na decisão dos agentes públicos quando da elaboração de programas, planos, projetos e atividades, estabelecendo padrões e medidas de proteção ambiental.  A própria escala definida para a elaboração do ZEE indica a inadequação para servir como instrumento de demarcação das dunas de preservação, posto que não seria possível diferencia-las e identificando suas funções ecológicas.

§ 2o  O ZEE executado pelos órgãos federais e Estados da Federação, quando enfocar escalas regionais ou locais, deverá gerar produtos e informações em escala 1:250.000 ou maiores, de acordo com a disponibilidade de informações da sua área de abrangência.

Até a elaboração de um Zoneamento a proposta de Resolução dispõe que apenas o Estudo Prévio de Impacto Ambiental seria o instrumento suficiente para determinar as dunas que seriam preservadas, sem nem mesmo limitar que categoria de atividades serão permitidas. No entanto, observamos que o Estudo de Impacto Ambiental não detém  ferramentas adequadas para caracterizar e declarar áreas de preservação, visto que tem por objetivo fundamentar a decisão administrativa sobre a execução de obra ou atividade que cause significativo impacto ambiental. Nestes termos, a Resolução do CONAMA 001/86 que regulamentou sua elaboração apenas ressalta a importância de considerar a bacia hidrográfica em que se insere o projeto. A bacia hidrográfica, apesar de sua importância ambiental não se caracteriza como território suficiente para estabilizar e controlar a planície litorânea. O EIA/RIMA se configura como um controle pontual que não abarcaria a necessária visão sistêmica para a manutenção do equilíbrio da zona costeira e das praias, garantido pela preservação das dunas.

A realização do Zoneamento Costeiro, definido pela Lei Federal 7661 é um instrumento mais adequado ao mapeamento e gestão da zona costeira e identificação das dunas móveis que poderão ser objeto de ocupação por interesse social.

II.II Interesse Social

Tendo em vista a função intrínseca da preservação como garantia da própria propriedade, e no caso das dunas, como garantia de segurança e estabilidade de toda zona costeira, no equilíbrio da linha de costa e proteção das propriedades ao longo da costa da erosão marinha, o entendimento é que a alteração da 303 deverá obedecer a um criterioso estudo prelimininar que justifique qualquer empreendimento que possa ocupar as áreas de dunas, desde que comprovado o interesse social. 

O Governo do Estado do Ceará reivindicou nas Câmaras Técnicas a exclusão de dunas sem vegetação para ocupação proveniente do turismo, no entanto o texto apresentado deixa margem a qualquer tipo de ocupação, incluindo ai a especulação imobiliária, parcelamento do solo e até mesmo ocupação industrial. É verdade que a beleza cênica e paisagística das dunas se constitui num potencial para atração turística. Para atender as necessidades do desenvolvimento do turismo nas regiões litorâneas, principalmente na região nordeste, já onerada pelas adversidades climáticas, onde ocorrem em maior extensão os campos de dunas sugere-se a possibilidade de uma exceção as APP quando for declarado o interesse social para atividades turísticas sustentáveis, desde que não sejam incluídas nas áreas com vegetação, ou ainda dunas móveis essenciais ao equilíbrio da zona costeira. Conforme parágrafo 5º do artigo 4º, abaixo citado, se infere a impossibilidade de ocupar as áreas de dunas fixas vegetadas, manguezais e restingas para interesse social:

"Art. 4o  A supressão de vegetação em área de preservação permanente somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública ou de interesse social, devidamente caracterizados e motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto.

§ 5o  A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, ou de dunas e mangues, de que tratam, respectivamente, as alíneas "c" e "f" do art. 2o deste Código, somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública.

Acrescenta-se as dunas com vegetação, as dunas que são essenciais a estabilidade das praias pois servem como alimentadoras e evitam a erosão.

II.III As dunas móveis essenciais ao equilíbrio da Zona Costeira

Ressaltamos a necessidade de qualificar a atividade turística para que venha a ser considerada como interesse social, pois além de geração de emprego e renda incluir também a inclusão social, medidas compensatórias sócio-ambientais, respeito às dunas que servem ao equilíbrio das praias. Para tanto foi necessária a definição de duas tipologias de dunas, as que não poderão ser declaradas de interesse social, pois dada sua fragilidade se constituem em áreas que não devem sofrer ocupação e fixação, sob pena de provocar efeitos erosivos e as dunas móveis que possuem elevado valor na recarga de aqüíferos, na paisagem e como referencia cultural, econômica e ambiental para as comunidades costeiras, porém dadas as pressões econômicas para o desenvolvimento do turismo poderão sofrer ocupação sem causar efeitos danosos diretos em toda a zona costeira e desequilíbrios na linha de costa.

II.IV A Participação

As dunas são importante referência para a cultura, a economia e a paisagem de milhares de comunidades litorâneas no Brasil. Muitas comunidades utilizam as dunas como aqüífero para abastecimento de água, principalmente as mais carentes, onde não há saneamento. Pescadores utilizam as dunas como referencia para a navegação em jangadas e pequenos barcos que não possuem sistemas de navegação e orientação seguros. As dunas possibilitam também uma segurança contra o avanço da linha de costa para comunidades costeiras, além de espetacular paisagem para o lazer e contemplação. Assim, qualquer modificação nesta área deverá seguir o princípio da participação, consagrado no Direito AMbiental, com a  apreciação dos respectivos Conselhos do Meio Ambiente para analisar e mitigar possíveis impactos nas sócio-ambientais.

Após estas considerações passamos a proposta de texto:

P A R T E  I I I 

Proposta de Resolução

Estabelece critérios para a caracterização, como de interesse social, da ocupação de dunas móveis por empreendimentos turísticos.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e

Considerando as disposições do art. 1o, parágrafo 2o, inciso V, da Medida Provisória n. 2.166-67/2001, que define interesse social;

Considerando o disposto na Lei n. 7.661, que estabelece o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro;

Considerando o disposto no Decreto no. 4.297, de 10 de julho de 2002, que estabelece os critérios para o Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil;

Considerando que as dunas desempenham relevante papel na formação e recarga de aqüíferos, ensejando, devido à sua permeabilidade, a infiltração das precipitações pluviométricas;

Considerando a fundamental importância das dunas na dinâmica da zona costeira e no controle do processo erosivo;

Considerando a necessidade de controlar, de modo especialmente rigoroso, o uso e ocupação das dunas sem vegetação e localizadas na zona costeira, exigindo-se Estudo Prévio de Impacto Ambiental para qualquer empreendimento nelas situado, RESOLVE:

Art. 1o Acrescente-se à Resolução CONAMA no 303, de 20 de março de 2002, os seguintes considerandos: 

“Considerando a conveniência de regulamentar os arts. 2o e 3o da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente;

Considerando ser dever do Poder Público e dos particulares preservar a biodiversidade, a flora, a fauna, os recursos hídricos, as belezas naturais e o equilíbrio ecológico, evitando a poluição das águas, solo e ar, pressuposto intrínseco ao reconhecimento e exercício do direito de propriedade, nos termos dos arts. 5o, caput (direito à vida) e inciso XXIII (função social da propriedade), 170, VI, 186, II, e 225, todos da Constituição Federal, bem como do art. 1.299, do Código Civil, que obriga o proprietário e posseiro a respeitarem "os regulamentos administrativos";

Considerando a função fundamental da dunas na dinâmica da zona costeira, no controle dos processos erosivos e na formação e recarga de aqüíferos, ensejando, devido à sua permeabilidade, a infiltração das precipitações pluviométricas;

Considerando a excepcional beleza cênica e paisagística das dunas, e a importância da manutenção dos seus atributos para o turismo sustentável;”.

Art. 2º- - As dunas móveis e sem vegetação, localizadas em área urbana consolidada em município situado em zona costeira, delimitadas Zoneamento Costeiro elaborados em escala adequada, aprovados por ato do Poder Público competente, poderão ser ocupadas, de acordo com licenciamento ambiental, por empreendimento considerado de interesse social, mediante procedimento administrativo específico aprovado pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente, após oitiva prévia das populações humanas afetadas em Audiência Pública.

Par. 1o – O empreendimento turístico sustentável para ser beneficiado com a declaração de interesse social deve respeitar os seguintes requisitos mínimos obrigatórios :

a) localização em área urbana consolidada;

b) localização em Município com Plano Diretor aprovado nos termos da Lei Federal 10.257/2001;

c) prévia identificação das dunas passíveis de ocupação em Mapa no Zoneamento Costeiro, elaborados em escala de 1:25.0000 e aprovados por ato do Poder Público;

d) não comprometer os atributos naturais essenciais da área, notadamente a paisagem, o equilíbrio hídrico e geológico, e a biodiversidade;

e) não provocar o deslocamento e promover a inclusão social das populações tradicionais da área afetada;

f) anuência prévia do IBAMA;
g) ocupar no máximo 10% da área da gleba ou lote e preservar o entorno das dunas como unidade de conservação a ser definida pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente.     
Par. 1o – A declaração de interesse social, nos termos desta Resolução, não será admitida afetando dunas e cordões arenosos que migrem na direção de promontórios (pontais, pontas),  sistemas flúvio-marinhos, fluviais e canais de mares, dunas frontais e eolianitos.


§2º - A declaração de interesse social deverá ser emitida individualmente para cada empreeendimento, informando-se o CONAMA no prazo máximo de 30 dias da manifestação final do Conselho Estadual de Meio Ambiente ou da expedição da licença-prévia.

Par. 3o - Na definição e individualização da duna como Área de Preservação Permanente, o Zoneamento Costeiro respeitará obrigatoriamente, entre outros elementos e de forma motivada: a função da duna na recarga de aqüífero, na dinâmica e estabilização costeira, e sua beleza cênica; (NR)

Art. 4o – Nas dunas sem vegetação situadas na zona costeira e que, nos termos desta Resolução, sejam passíveis de declaração de interesse social,  presume-se a ocorrência de significativo impacto ambiental na construção, instalação, ampliação e funcionamento de empreendimento ou atividade turísticos, de qualquer natureza ou porte, devendo o órgão ambiental competente exigir, sempre, Estudo Prévio de Impacto Ambiental.

Par. Único - O Estudo Prévio de Impacto Ambiental deverá considerar, em cada unidade de paisagem, dentre outros aspectos, o impacto cumulativo do conjunto de empreendimentos ou atividades implantados ou a serem implantados;

	Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Piauí, @/@@/2003

-----------------------------------------------------------

Conselheiro do CONAMA

Representante das ONG’s do Nordeste
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GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS

bancos e flechas de areia – morfologias originadas ao longo da zona intermaré, pelo transporte de sedimentos através da ação das ondas e marés. Normalmente estão vinculados aos promontórios, canais estuarinos e desembocadura de sistema flúvio-marinhos.

berma – morfologia pertencente ao domínio das marés, localizada normalmente entre a linha de maré alta média e campo de dunas. Constituída por sedimentos inconsolidados de praia, os quais podem ser remobilizados pelas ondas durante as marés de ressaca ou pela erosão instalada na linha de costa. Volume de areia à disposição da dinâmica litorânea para regular a quantidade de areia em transporte a partir da energia das ondas e marés.

bypass de sedimentos – processo realizado em zonas de promontórios e canais flúvio-marinhos onde as areias que saem da faixa de praia (transportadas pelo vento), originando campos de dunas, novamente retornam à praia, fornecendo grandes quantidade de sedimentos para regularizar e dar continuidade à evolução progressiva (sem a presença de processos erosivos acelerados), ao conjunto de unidades ambientais relacionados diretamente com a deriva litorânea.

deriva litorânea - movimentação das areias ao longo da praia impulsionada pela ação das ondas e marés. 

dinâmica eólica - energia que transita pela paisagem costeira através da ação dos ventos, proporcionando o transporte de sedimentos, os quais podem dar origem às dunas.

dunas móveis -  morfologias da paisagem costeira originadas a partir da ação dos ventos transportando areia da linha de praia para o interior do continente. 

dunas alimentadoras - são dunas móveis que migram continente adentro mas logo à frente encontram novamente a faixa de praia, ou alcançam rios que, através de bancos de areia, lançam os sedimentos novamente para a praia. Esta dinâmica disponibiliza grande volumes de areia para alimentar a faixa de praia, evitando a instalação de processos erosivos acelerados.

dunas bordejantes ou frontais - localizadas logo após o limite de maré alta. Atuam como importantes depósitos de areia que regularizam os processos dinâmicos, principalmente para minimizar a ação erosiva das ondas. Também representam locais de recarga do lençol de água subterrâneo.

estirâncio -  faixa de praia entre os limites de marés máximas alta e baixa. É no estirâncio onde ocorre grande parte do transporte de sedimentos pela ação das ondas.

flechas e bancos de areia – morfologias presentes na linha de costa originadas pelo acúmulo (transitório) de sedimentos transportados pelas ondas e marés. Estão comumente localizadas em áreas relacionadas com promontórios. Normalmente estão vinculados aos promontórios, canais estuarinos e desembocadura de sistema flúvio-marinhos.

morfologia - formas existentes na paisagem originadas a partir da ação das energias que modelam o relevo – chuva, vento, gravidade, rios,  ondas, marés e correntes marinhas. 

pontais (promontórios) - áreas em que o litoral apresenta uma configuração mais sinuosa com relação às faixas de praia adjacentes. Os materias geológicos (rochas e sedimentos)  são mais resistentes à ação erosiva das ondas e normalmente estão associados com falésias vivas e plataformas de abrasão. Ponto de convergência das ações energéticas dos ventos, ondas e marés Nestas áreas as dunas móveis ultrapassam o pontal e se dirigem novamente para a praia.

zona fornecedora de sedimentos -  faixa de litoral onde as areias (dos campos de dunas), entram em transporte através do ataque direto das ondas e marés, quando contornam os promontórios ou alcançam a margem de sistemas flúvio-marinhos. Envolvem grandes volumes de sedimentos que regularizam o aporte de areia para a faixa de praia,  minimizando a erosão.

